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QUESTÕES SIGNIFICATIVAS DA GESTÃO DA ÁGUA 

NA REGIÃO HIDROGRÁFICA DO SADO E MIRA 

Documento de apoio à participação pública 

1 ENQUADRAMENTO   

1.1 Quadro legal 

A Directiva 2000/60/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de Outubro, ou Directiva Quadro da Água 

(DQA), estabelece um quadro de acção comunitária no domínio da política da água e foi transposta para a ordem 

jurídica nacional pela Lei n.º 58/2005 de 29 de Dezembro1 (Lei da Água - LA) e pelo Decreto-Lei nº 77/2006, de 30 

de Março.  

A DQA/LA tem por objectivo estabelecer um enquadramento para a protecção das águas superficiais interiores, das 

águas de transição, das águas costeiras e das águas subterrâneas que: evite a degradação e proteja e melhore o 

estado dos ecossistemas aquáticos e dos ecossistemas terrestres e zonas húmidas directamente associados; 

promova um consumo de água sustentável; reforce e melhore o ambiente aquático através da redução gradual ou a 

cessação de descargas, emissões e perdas de substâncias prioritárias; assegure a redução gradual e evite o 

agravamento da poluição das águas subterrâneas; contribua para mitigar os efeitos das inundações e secas.  

Os objectivos ambientais estabelecidos na DQA/LA (Tabela 1), devem ser atingidos até 2015 através da execução 

de programas de medidas especificados em Planos de Gestão de Região Hidrográfica (PGRH). A DQA procura 

que os objectivos ambientais sejam alcançados de forma equilibrada, atendendo, entre outros aspectos, à 

viabilidade das medidas que têm de ser aplicadas, ao trabalho técnico e científico a realizar, à eficácia dessas 

medidas e aos custos operacionais envolvidos. 

Tabela 1 ð Objectivos ambientais da Directiva Quadro da Água 

 Objectivos ambientais da Directiva Quadro da Água 

Á
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Evitar a deterioração do estado das massas de água 

Proteger, melhorar e recuperar todas as massas de água com o objectivo de alcançar o bom estado das águas ï 
bom estado químico e o bom estado ecológico 

Proteger e melhorar todas as massas de água fortemente modificadas e artificiais com o objectivo de alcançar o bom 
potencial ecológico e o bom estado químico 

Reduzir gradualmente a poluição provocada por substâncias prioritárias e eliminar as emissões, as descargas e as 
perdas de substâncias perigosas prioritárias 
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s Evitar ou limitar as descargas de poluentes nas massas de água e evitar a deterioração do estado de todas as 

massas de água 

Manter e alcançar o bom estado das águas ï bom estado químico e quantitativo garantindo o equilíbrio entre 
captações e recargas 

Inverter qualquer tendência significativa persistente para aumentar a concentração de poluentes. 

Zonas 
Protegidas 

Cumprir as normas e os objectivos previstos na Directiva-Quadro da Água até 2015, excepto nos casos em que a 
legislação que criou as zonas protegidas preveja outras condições. 

 

                                                 
1 Rectificado no Dec. Rec. nº 11-A/2006, de 23 de Fevereiro 
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A participação activa e devidamente sustentada de todos os interessados, quer se trate de instituições quer do 

público em geral, em todas as fases do processo de planeamento das águas, é um dos requisitos constantes na 

DQA (artigo 14º) e na Lei da Água (art. 26º e art. 84º). 

Nos termos do artigo 84º da Lei da Água compete ao Instituto da Água, enquanto Autoridade Nacional da Água, e às 

Administrações de Região Hidrográfica, promover a participação activa das pessoas singulares e colectivas, 

durante o processo de elaboração dos referidos PGRH. 

O procedimento de consulta pública relativo às questões significativas da gestão da água encontra-se 

preconizado na alínea b) do artigo 14.º da Directiva Quadro da Água e na alínea b) do n.º 2 do artigo 85.º da Lei da 

Água. 

1.2 Quadro institucional 

A Lei da Água estabelece as bases e o quadro institucional para a gestão sustentável das águas a nível nacional. 

Este diploma determina que: 

 Constitui atribuição do Estado promover a gestão sustentada das águas; 

 O Instituto da Água, I.P. (INAG, I.P.), enquanto autoridade nacional da água, representa o Estado como 

garante da política nacional das águas; 

 A nível de cada região hidrográfica, as Administrações de Região Hidrográfica (ARH) prosseguem 

atribuições de gestão das águas, incluindo o respectivo planeamento, licenciamento, monitorização e 

fiscalização; 

 A representação dos sectores de actividade e dos utilizadores dos recursos hídricos é assegurada através 

dos seguintes órgãos consultivos: 

o O Conselho Nacional da Água (CNA), enquanto órgão consultivo do Governo em matéria de 

recursos hídricos; 

o Os Conselhos de Região Hidrográfica (CRH), enquanto órgãos consultivos das administrações 

de região hidrográfica para as respectivas bacias hidrográficas nela integradas. 

 A articulação dos instrumentos de ordenamento do território com as regras e princípios decorrentes da Lei 

da Água e dos planos de águas nela previstos e a integração da política da água nas políticas transversais 

de ambiente são asseguradas em especial pelas comissões de coordenação e desenvolvimento regional 

(CCDR). 

A constituição das ARH, criadas pela Lei n.º 58/2005, de 29 de Dezembro, foi determinada pelo Decreto-Lei nº 

208/2007, de 29 de Maio, com o objectivo de prosseguirem com as atribuições em matéria de planeamento, 

licenciamento, fiscalização, monitorização e gestão de infra-estruturas do domínio hídrico nas respectivas regiões 

hidrográficas. O período de estruturação das ARH, a cargo das respectivas Comissões Instaladoras, teve início no 

dia 1 de Junho de 2007. Após a publicação das Portarias nº 394/2008 e 393/2008, de 5 de Junho, as Comissões 

Instaladoras cessaram funções, tendo as ARH iniciado o pleno exercício das suas competências no dia 1 de 

Outubro de 2008. A Região Hidrográfica do Sado e Mira está sob jurisdição da ARH Alentejo, I.P, cuja área ocupa o 

território abrangido por duas CCDR: Lisboa e Vale do Tejo e Alentejo (Figura 1). 
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Figura 1 ð Área da Região Hidrográfica do Sado e Mira vs CCDR 
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A Tabela 2 apresenta e descreve as responsabilidades das várias entidades com competências nas fases de 

elaboração, aprovação e acompanhamento dos PGRH, conforme definido pela Lei da Água. 

 

Tabela 2 ð Entidades com responsabilidades no âmbito dos PGRH 

Entidades Competências Artigos da LA 

ARH Elaborar e executar os planos; Art.º 9.º, n.º 6, a) 

INAG 

Aprovar os planos; Art.º 8.º, n.º 2, a) 

Assegurar que a realização dos objectivos ambientais e dos programas de medidas 
especificadas nos planos seja coordenada para a totalidade de cada região hidrográfica; 

Art.º 8.º, n.º 2, f) 

No caso de regiões hidrográficas internacionais, a autoridade nacional da água diligencia no 
sentido da elaboração de um plano conjunto, devendo, em qualquer caso, os planos de gestão 
de bacia hidrográfica ser coordenados e articulados entre a autoridade nacional da água e a 
entidade administrativa competente do Reino de Espanha; 

Art.º 29.º, n.º 4 

CNA1 

Apreciar e acompanhar a elaboração dos planos, formular ou apreciar opções estratégicas para 
a gestão sustentável das águas nacionais, bem como apreciar e propor medidas que permitam 
um melhor desenvolvimento e articulação das acções deles decorrentes;  

Art.º 11.º, n.º 2 

Contribuir para o estabelecimento de opções estratégicas de gestão e controlo dos sistemas 
hídricos, harmonizar procedimentos metodológicos e apreciar determinantes no processo de 
planeamento relativamente aos planos, nomeadamente os respeitantes aos rios internacionais 
Minho, Lima, Douro, Tejo e Guadiana; 

Art.º 11.º, n.º 3 

CRH2 Apreciar e acompanhar a elaboração do plano respectivo, devendo emitir parecer antes da 
respectiva aprovação; 

Art.º 12.º, n.º 2, a) 

 
(1) CNA: órgão de consulta do Governo no domínio das águas, no qual estão representados os organismos da Administração Pública e as organizações 

profissionais, científicas, sectoriais e não governamentais mais representativas e relacionadas com a matéria da água; 
(2) CRH: órgãos consultivos das ARH, em que estão representados os ministérios, outros organismos da Administração Pública e os municípios directamente 

interessados e as entidades representativas dos principais utilizadores relacionados com o uso consumptivo e não consumptivo da água na bacia hidrográfica 
respectiva, bem como as organizações técnicas, científicas e não governamentais representativas dos usos da água na bacia hidrográfica. 

 

1.3 Objectivos 

O presente documento destina-se a apoiar e orientar o processo de informação e consulta do público relativo às 

questões significativas da gestão da água, abreviadamente designadas por QSiGA, na Região Hidrográfica do 

Sado e Mira (RH 6). 

Todos os dados apresentados neste documento tem carácter provisório, em função da informação 

disponível à data da sua redacção. Para elaboração dos PGRH toda a informação será actualizada e 

analisada de acordo com as orientações da DQA/LA. 

O Calendário e Programa de Trabalhos para elaboração dos PGRH ï que foram objecto de consulta pública, 

durante um período de seis meses, de Fevereiro a Julho de 2007 ï constituem documentos de referência sobre o 

processo de planeamento em curso e encontram-se disponíveis para consulta em suporte papel no Centro de 

Documentação do INAG, I.P e em formato digital em: 

 http://dqa.inag.pt/dqa2002/port/p_dispos/pgrh/Documento_apoio_consulta_publica.pdf 

http://dqa.inag.pt/dqa2002/port/p_dispos/pgrh/PGRH_sessoespublicas.pps 

 

http://dqa.inag.pt/dqa2002/port/p_dispos/pgrh/Documento_apoio_consulta_publica.pdf
http://dqa.inag.pt/dqa2002/port/p_dispos/pgrh/PGRH_sessoespublicas.pps


 

 -6 -  

Com o objectivo de dar continuidade a este processo, torna-se necessário identificar os problemas ou questões que, 

em cada região hidrográfica, são consideradas significativas em termos de gestão da água. Existem, no entanto, 

outros temas que, não tendo a importância das questões identificadas, serão obrigatoriamente tratados no PGRH. 

Para identificar as QSiGA importa, desde logo, tentar definir este conceito: 

 

No âmbito dos PGRH, considera-se que são QSiGA as pressões decorrentes de acções 

antropogénicas sobre as massas de água, os impactos resultantes dessas acções e os 

aspectos de ordem normativa, organizacional, socio-económica, ou outros, que dificultem o 

cumprimento dos objectivos da Lei da Água. 

 

A identificação das QSiGA constitui uma fase intercalar entre a definição do programa de trabalhos e a versão 

provisória dos PGRH, e estará tanto mais próxima da realidade quanto mais as questões seleccionadas se 

enquadrem nos objectivos da DQA/Lei da Água e correspondam a, ou estejam relacionadas com, factos reais e 

actuais. Para estas questões o respectivo PGRH deverá obrigatoriamente integrar programas de medidas 

que permitam garantir a prossecução dos objectivos estabelecidos na DQA/LA. 

 

 O objectivo principal deste processo de consulta pública consiste em completar e melhorar o 

conjunto de questões identificadas neste documento, pelo que se exorta à participação de todas as 

pessoas singulares ou colectivas, directa ou indirectamente afectadas pela implementação dos 

PGRH, em particular, a Administração Pública central e local, empresas, instituições de natureza 

científica, associações não governamentais, associações locais diversas, quadros técnicos e 

administrativos e cidadãos individuais. 

 

Este procedimento de participação pública que surge numa fase ainda preparatória dos PGRH, 

constitui uma oportunidade única, que não pode ser desperdiçada nem pela Administração nem 

pelas partes interessadas, para a concertação de posições e assumpção de compromissos pelos 

principais agentes sobre as questões a serem tratadas nos PGRH. 
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2 CARACTERIZAÇÃO DA REGIÃO HIDROGRÁFICA    

2.1 Âmbito Territorial 

A Região Hidrográfica do Sado e Mira ï RH 6, com uma área total de 12 147 km2 e com uma população residente 

estimada em 300 886 habitantes2, integra as bacias hidrográficas dos rios Sado e Mira e as bacias hidrográficas das 

ribeiras de costa, incluindo as respectivas águas subterrâneas e águas costeiras adjacentes, conforme Decreto-Lei 

nº 347/2007, de 19 de Outubro. 

A RH 6 abrange áreas compreendidas nas sub-regiões da Península de Setúbal, do Alentejo Central, do Alentejo 

Litoral e do Baixo Alentejo e engloba um total de 23 concelhos, sendo que 7 estão totalmente englobados nesta RH 

e 16 estão parcialmente abrangidos. Os concelhos totalmente abrangidos são: Os concelhos totalmente abrangidos 

são: Alcácer do Sal, Aljustrel, Alvito, Ferreira do Alentejo, Grândola, Santiago do Cacém, Sines e Viana do Alentejo. 

Os concelhos parcialmente abrangidos são: Almodôvar, Beja, Castro Verde, Cuba, Évora, Montemor-o-Novo, 

Montijo, Odemira, Ourique, Palmela, Portel, Sesimbra, Setúbal, Vendas Novas e Vidigueira (Figura 2). 

O rio Sado nasce na serra da Vigia, a 230 m de altitude, desenvolve-se ao longo de 180 km até à foz, no oceano 

Atlântico, junto a Setúbal. Num primeiro troço, entre a nascente e a confluência com a ribeira de Odivelas, o rio corre 

na direcção sul -  norte, flectindo depois para noroeste, direcção que segue até à sua foz.  

A bacia hidrográfica do Rio Sado abrange uma área de 7692 km2 correspondem e uma área de 649 km2 

correspondente aos cursos de água da plataforma litoral. A bacia hidrográfica do rio Sado é a bacia hidrográfica 

inteiramente portuguesa de maior área. A bacia do Sado é limitada a norte pela bacia do Tejo, a este pela bacia do 

Guadiana, a sul pela bacia do Mira e a oeste por uma faixa costeira que drena directamente para o mar. A bacia 

apresenta uma orientação geral sul-norte, sendo a sua largura apenas ligeiramente inferior ao seu comprimento. 

A rede hidrográfica apresenta uma disposição bem adaptada às formas da bacia. Os seus principais afluentes, na 

margem direita e no sentido jusante-montante, são as ribeiras da Marateca, S. Martinho, Alcaçovas, Xarrama, 

Odivelas e Roxo. Na margem esquerda e segundo a mesma orientação, destacam-se as ribeiras de Grândola, 

Corona e Campilhas. 

O rio Mira nasce na serra do Caldeirão, a cerca de 470 m de altitude, e desenvolve-se, predominantemente na 

direcção sudeste-noroeste, ao longo de cerca de 130 km até à foz, no oceano Atlântico, junto a Vila Nova de 

Milfontes. Contudo, ao longo do seu traçado podem individualizar-se três troços: no primeiro o rio desce a serra do 

Caldeirão no sentido NNW, no segundo, um pouco além de Sabóia, corre para W e SW e, finalmente, inflecte para 

NNW em direcção ao mar. A bacia hidrográfica do Rio Mira abrange uma área de 1581 km2 e uma área de 184 km2 

correspondente aos cursos de água da plataforma litoral.  

A bacia do Mira é limitada a norte pela bacia do rio Sado, a este pela bacia do Guadiana, a sul pelas bacias das 

ribeiras do Algarve e a oeste por uma faixa costeira, que drena directamente para o mar. Entre os principais 

afluentes do Mira destacam-se a ribeira do Torgal, os rios Luzianes, Perna Seca, na margem direita e ainda, 

Macheira, Guilherme e Telhares na margem esquerda. A Figura 3 apresenta a rede hidrográfica da RH 6. 

                                                 
2 Estimativas cedidas pelo Instituto Nacional de Estatística, para o ano de 2005. 
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Figura 2 ð Região Hidrográfica do Sado e Mira 
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Figura 3 ð Rede hidrográfica da RH do Sado e Mira 

 


